
Gabinete do Prefeito

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Fundo Municipal de Saúde de Itarana/ES, respaldado pelos termos do
Processo nº 003360/2025 e pela orientação expressa no Parecer da
Procuradoria Municipal, vem a público anunciar a DISPENSA DE LICITAÇÃO
com base no Art. 75, II da Lei Federal nº. 14.133/21. Tal decisão visa a
contratação da empresa GABRIELA COSTA CORREA PAPELARIA ME,
inscrita no CNPJ 20.538.858/0001-11, representada pela Senhora GABRIELA
COSTA CORREA, visando a aquisição de papel A4, em atendimento às
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Itarana/ES. O valor total
estipulado para esta contratação é de R$ 45.342,00 (QUARENTA E CINCO
MIL, TREZENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS), com a respectiva dotação
orçamentária alocada em 060002.1030100082.026 – 33903000000 -
MATERIAL DE CONSUMO. A decisão de dispensa de licitação fundamenta-se
no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Por fim,
ADJUDICO E HOMOLOGO a Dispensa de Licitação, nos termos do Artigo 71,
inciso IV, § 4º da Lei nº 14.133/2021.

ID CidadES Contratação Nº 2025.036E0500001.09.0017

Itarana, 31 de julho de 2025.

VANESSA ARRIVABENE

Secretária Municipal de Saúde de Itarana/ES
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Itarana

Dispensa de Licitação

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Fundo Municipal de Saúde de Itarana/ES,
respaldado pelos termos do Processo nº
003360/2025 e pela orientação expressa no
Parecer da Procuradoria Municipal, vem a público
anunciar a DISPENSA DE LICITAÇÃO com base
no Art. 75, II da Lei Federal nº. 14.133/21. Tal
decisão visa a contratação da empresa GABRIELA
COSTA CORREA PAPELARIA ME, inscrita no CNPJ
20.538.858/0001-11, representada pela Senhora
GABRIELA COSTA CORREA, visando a aquisição
de papel A4, em atendimento às necessidades
do Fundo Municipal de Saúde de Itarana/ES. O
valor total estipulado para esta contratação é
de R$ 45.342,00 (QUARENTA E CINCO MIL,
TREZENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS),
com a respectiva dotação orçamentária alocada
em 060002.1030100082.026 - 33903000000 -
MATERIAL DE CONSUMO. A decisão de dispensa
de licitação fundamenta-se no art. 75, II da Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Por m,
ADJUDICO E HOMOLOGO a Dispensa de Licitação,
nos termos do Artigo 71, inciso IV, § 4º da Lei nº
14.133/2021.

ID CidadES Contratação Nº
2025.036E0500001.09.0017

Itarana, 31 de julho de 2025.

VANESSA ARRIVABENE
Secretária Municipal de Saúde de Itarana/ES

Protocolo 1603751

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Fundo Municipal de Saúde de Itarana/ES,
respaldado pelos termos do Processo nº
003209/2025 e pela orientação expressa no
Parecer da Procuradoria Municipal, vem a público
anunciar a DISPENSA DE LICITAÇÃO com base
no Art. 75, II da Lei Federal nº. 14.133/21.
Tal decisão visa a contratação da empresa
VIVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS
E MATERIAL HOSPITALAR LTDA, inscrita
no CNPJ 23.708.186/0001-33, representada
pela Senhora GRACIELI CHAGAS RAMOS,
visando a Prestação de fornecimento de Sondas
Uretrais Estéreis Descartáveis, calibre Nº 12,
para atender a Decisão judicial proferida na
AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM PEDIDO DE TUTELA
DE URGÊNCIA, PROCESSO Nº 5000473-
78.2024.8.08.0027. O valor total estipulado para
esta contratação é de R$799,20 (Setecentos e
Noventa e Nove Reais e Vinte Centavos), com
a respectiva dotação orçamentária alocada em
060001.1012200082.006 - 33909100000 -
SENTENCAS JUDICIAIS. A decisão de dispensa
de licitação fundamenta-se no art. 75, II da
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
aplicando-se subsidiariamente as disposições da
Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal
nº 2011/2024 e Decreto Municipal nº 2013/2024.

Por fim, ADJUDICO E HOMOLOGO a Dispensa de
Licitação, nos termos do Artigo 71, inciso IV, § 4º
da Lei nº 14.133/2021.

ID CidadES Contratação nº
2025.036E0500001.09.0016

Itarana, 31 de julho de 2025.

VANESSA ARRIVABENE
Secretária Municipal de Saúde de Itarana/ES

Protocolo 1604355

Laranja da Terra

Dispensa de Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
001597/2025.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE LARANJA DA TERRA, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrito
no CNPJ/MF sob o nº 31.796.097/0001-14,
com sede na Av. Luiz Obermüller Filho,
Nº 85, Centro, Laranja da Terra, Estado
do Espírito Santo, através da FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, vem
tornar público, para ciência dos interessados,
que pretende proceder com A contratação de
empresa para o fornecimento de materiais
diversos para suprir as necessidades da
Secretaria Municipal de Assistência Social e
das unidades socio assistenciais vinculadas,
de acordo com as especificações mínimas e
condições descritas no Termo de Referência,
via Dispensa de Licitação prevista no art. 75,
II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e
tem interesse em obter propostas adicionais de
eventuais interessados que se enquadrem no
ramo de atividade do objeto pretendido, nos
termos do art. 75, § 3º da Lei nº. 14.133/2021,
c/c art. 4º do Decreto Municipal nº 1.055/2023.

As propostas adicionais serão recebidas entre os
dias 01/08/2025 à 05/08/2025.

Valor estimado da contratação: R$ 16.741,30
(dezesseis mil setecentos e quarenta e um
reais e trinta centavos).
Os interessados poderão entregar suas propostas
conforme modelo anexo, presencialmente no
Setor de Compras do Município de Laranja da
Terra de 07:00 às 13:00 horas ou encaminhar para
o e-mail compras@laranjadaterra.es.gov.
br até às 23:59 horas do último dia do prazo,
juntamente com a documentação de habilitação
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista,
conforme Termo de Referência disponibilizado no
site oficial da Prefeitura Municipal de Laranja da
Terra.

Laranja da Terra/ES, 31 de julho de 2025.

MARIA WESTFAL MARQUES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

Protocolo 1604141
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